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COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 18/2025, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 QUE TRATA DA 
INSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS ESCOLARES E O FÓRUM DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL. 
 

I. RELATÓRIO  

                O Poder Executivo apresenta a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n° 018/2025 
que trata da instituição e funcionamento dos conselhos escolares e do fórum de educação infantil e 
fundamental. 
 
                   Apresenta, também, a exposição de motivo, ressaltando a importância dos 
conselhos e do fórum para o fortalecimento da gestão democrática, garantindo a participação efetiva 
da comunidade no processo decisório uma vez que são compostos por pais, alunos, professores, 
funcionários e representantes da sociedade civil. 
 
                     Essa medida não apenas assegura o controle social, mas também promove um ambiente 
educacional mais inclusivo e eficiente, buscando garantir melhorias na qualidade de ensino. 
 
II. PARECER DO RELATOR. 
                       Essa medida está de conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB 
- Lei n° 9.394/96), atualizada pela Lei n° 14.644/23, de 02/08/23, que reforça o princípio da gestão 
democrática, ampliando a importância da participação dos conselhos escolares. 
 
III. DA COMPETÊNCIA. 
                     Preveem os Incisos VI e VII do Art 44 da Lei Orgânica do Município que é de competência 
do Poder Executivo fundamentar os projetos de lei que remeta à Câmara Municipal e sancionar, 
promulgar e fazer publicar as leis e, para sua fiel execução. 
 
IV - VOTO DO RELATOR. 
 1. Está obedecida a técnica legislativa 
2. Em face do exposto, considero a Proposta da Lei constitucional, legal, jurídica e tecnicamente correto 
e o acolho. 

3. Voto pela sua aprovação. 

4. É o Parecer. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2025 

Ver. ANTONI FLAVIO DA SILVA SOUZA 

Relator 
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                                                PARECER DA COMISSÃO 
 
                                    
 

                                               A Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e 
Assistência Social em reunião do dia 16  de setembro de 2025  obteve  a seguinte votação sobre 
o Projeto de Lei Nº 018/2025  

 
 
VOTO  COM O RELATOR: 
 
 
                                                         Ver. NAIRO BARROSO VIDAL  
                                                                 Presidente  
 
                                                    
       
                                              Ver. JOSÉ LAURISVAN ROHA BARBOSA 
   
                                                                     Membro  
 
 

VOTO  CONTRA O RELATOR: 
 
 

                                                               Ver. NAIRO BARROSO VIDAL  
                                                                   Presidente  
 
                                                    
       
                                          Ver. JOSÉ LAURISVAN ROCHA BARBOSA   
                                                                  Membro  
 


